
  

 

Prezados Senhores, 

Para conhecimento e para pensar... 

Hoje, uma preocupação comum a praticamente todas as organizações empresariais é a aplicação de 

regras de “compliance”. Este nome deriva do termo inglês “comply”, que significa agir de acordo com uma 

regra, uma instrução interna, um comando ou um pedido. 

Com estes parâmetros, transparentes e de conhecimento de todos, os riscos associados ficam 

bastante diminuídos. 

Nesta linha, um trabalho interessante está sendo divulgado no “site” da CNSeg, denominado 

“Função de Compliance no Mercado Segurador Brasileiro”. 

Ver... http://bit.ly/qouyaG 

Lembramos que, nos últimos anos, em também outro estudo recente (ver abaixo), foi avaliado que, 

das seguradoras brasileiras que tiveram algum tipo de dificuldade, quase 25% não sinalizaram nenhum fato 

extraordinário nos seus números externos, o que reforça a necessidade do tipo de procedimento 

mencionado acima. 

Tabela 4 - Motivos das Dificuldades - Brasil - Seguradoras - 1994 a 2010 

 
Fonte: Uma Discussão Ampliada sobre o Conceito de Solvência nas Seguradoras Brasileiras, Estudos Funenseg no. 25. Setembro 

de 2011. Francisco Galiza. 

 

Cordialmente, 

Francisco Galiza. 
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